
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0565/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CONSTRUA UMA POLICLÍNICA NO 
BAIRRO DA ESTAÇÃO, NOS MOLDES DA QUE ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA NA 
AVENIDA CAMPO GRANDE, ESQUINA COM A AVENIDA FRANCISCO 
RAMALHO DE MENDONÇA, PRÓXIMO À REPRESA DO ASSARY CLUBE DE 
CAMPO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de construir uma 
Policlínica no bairro da Estação, nos moldes da que está sendo construída na Avenida 
Campo Grande esquina com a Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, próximo à 
represa do Assary Clube de Campo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de Setembro de 2008. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que o bairro da Estação necessita de uma unidade 
de saúde que presta assistência médica à população nos moldes da Policlínica que 
está sendo construída na Avenida Campo Grande esquina com a Avenida Francisco 
Ramalho de Mendonça, próximo à represa do Assary Clube de Campo. 

Considerando que referida unidade de saúde deve contar com um 
ambulatório de especialidades e pronto atendimento de emergência. 

Considerando também que referida Policlínica possui uma 
diferença das demais unidades que é o tamanho, o horário de atendimento e o número 
de especialistas que atende. 

Considerando que tudo isso irá representar mais profissionais de 
saúde para atender o bairro da Estação e adjacências é que apresentamos a presente 
propositura, no sentido de que no supramencionado bairro seja construída pelo Poder 
Público uma Policlínica para prestação de assistência médica a população local. 
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